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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a
Silvana Regina Carreiro.

     A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que
dispõe o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense a Silvana Regina Carreiro.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Silvana Regina Carreiro nasceu na cidade de Apucarana (PR), no ano de 1969. Ela é filha de
Jorge Carreiro e Geracina Maria Carreiro, casada com Edilson Tomazzelli Barbosa e tem dois
filhos.

No ano de 1985, Silvana e sua família vieram para o Mato Grosso, precisamente para a região
rural da cidade de Cáceres.

Silvana morou no município de Mirassol D’Oeste, onde continuou os estudos, e trabalhava em
uma papelaria. Em seguida passou a ser monitora/professora de uma creche do município, e
aos vinte anos ingressou no poder judiciário.

Silvana cursou magistério e tem formação em contabilidade e pedagogia.

Em dezembro de 1998 Silvana, a convite da Juiza Vandymara Galvão, se mudou para o
município de Rio Branco. Lá, ela passou a ser escrivã no fórum local e iniciou a sua terceira
graduação, em Direito.

Atualmente, Silvana Regina continua trabalhando no fórum de Rio Branco. Está atuando nos
trabalhos na região oeste por mais de trinta anos e contribui com a sociedade do município
através de ações sociais, parceria com o Rotary Club, onde Silvana foi presidente por duas
ocasiões. 
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Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida
e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Novembro de 2021

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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